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ERRATA 

PORTARIA N° 117/2025 

AsPsoertgauriinatens0 c1o1r7redçeõOes5:de dezembro de 2025, tem pela presente, por lapso de digitação, 
a 

Onde se lê: 

"Dispõe sobre concessão de férias à Vereadora Valdirene Joandsin da Silva e dá outras 
providências" 

Leia-se: 

"Dispõe sobre concessão de férias à Vereadora Valdirene Joandsin Giati e dá outras 
providêndas" 

Onde se lê: 

"Considerando o requerimento apresentado pela Vereadora Valdirene Joandsin da 
Silva, devidamente arquivado no Setor de Recursos Humanos desta Casa de Leis;" 

Leia-se: 

"Considerando o requerimento apresentado pela Vereadora Valdirene Joandsin Giati, 
devidamente arquivado no Setor de Recursos Humanos desta Casa de Leis;" 

Onde se lê: 

"Art. 10 Conceder à Vereadora VALDIRENE JOANDSIN DA SILVA, férias 
regulamentares referentes ao período aquisitivo de 10 de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro do mesmo ano, para gozo de 02 a 31 de janeiro de 2026, totalizando 30 
(trinta) dias." 

Leia-se: 

"Art. 1° Conceder à Vereadora VALDIRENE JOANDSIN GIATI, férias regulamentares 
referentes ao período aquisitivo de 10 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro do mesmo 
ano, para gozo de 02 a 31 de janeiro de 2026, totalizando 30 (trinta) dias." 

Câmara Municipal de Monte Mor em 10 de dezembro de 2025. 

WEBERT DONIZETE CARVALHO 
Presidente 

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Monte Mor aos 10 (dez) dias do mês 
de dezembro do ano de 2025. 

MARCOS SAN RO DA SILVA 
Diretorl Geral 
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